



PROJETO DE RESOLUÇÃO Nº 071/99





CONCEDE REAJUSTE  DE VENCIMENTOS    AOS 




SERVIDORES    DA   CÂMARA   MUNICIPAL     DE 






PATOS DE MINAS E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS


A CÂMARA MUNICIPAL DE PATOS DE MINAS APROVA:


Art. 1º Os vencimentos dos Servidores Públicos da Câmara Municipal ficam reajustados em 2% (  dois por cento), a partir de 1º de setembro do corrente ano.


Parágrafo único. O reajuste incidirá sobre os valores fixados nos anexos I e II da Resolução Nº 090 de 29 de julho de 1997.


Art. 2º As despesas decorrentes da execução desta Resolução correrão à conta de dotações orçamentárias próprias do Orçamento Municipal vigente.


Art.3º Esta Resolução entra em vigor na data de sua publicação.


Art. 4º  Revogam-se as disposições em contrário.


Câmara Municipal de Patos de Minas, 27 de agosto de 1999
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